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A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Horizonte/CE, com sede na Av,
"-Erancisco Eudes Ximenes, 123, Centro Horizonte/CE, nomeada pela portaria Nº 086/2021 de 05

cm. de abribde 2021, torna público para conhecimento dos interessados que às 09h00min do dia 07 de

ulho de 2v2,na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão
pública,dará

1inície aos4

da licitação na Madalidade TOMADA DE PREÇOS, Tipo de Licitação MENOR:PREÇO
"GLOBAL;Tegime de execução indireta empreitada por preço

unitário, mediante as contições
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo coma Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993
aligrações posteriores, Li Complementarnº 123/2006, e Leinº 12.846/2013

procedimentos mento e abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços

8]À

Clrmpem este Edital dis partes À e B, como a seguir apresentadas:se Í

! fPARTEÁ- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os
requisitós eas condições paia competição, julgamento e formalização docontrato.íARTE B - ANEXOS
ANEXO1 Projeto Básico;ANEXOIf � Modelo de Proposta de Preços; : Ê
ANEXO III Modelo de Pyocuração e Declarações;

É

ANEXO IV Minuta do Contrato.
o

DAS DEFINIÇÕES- Sgmpre que as palavras indicadas abaixo ou os bronomos usados em seu í
lugar aparecerem neste focumento de licitação, ou em quaisquer de

séus anexos, eles terão o
|

significado determinado'a seguir: |

AJCONTRATANTE+CâmaraMunicipal de Horizonte/CE. |" B) PROPONENTE/GONCORRENTE/ LICITANTE- Empresa que reg proposta para o
É

"objetivo desta licitação; LA
o) CONTRATADA � Empresa vencedora desta licitação em favor da qual, for adjudicado o + &
Contrato. Ê A ÀD)CPL� Comiésão Permanente de Licitação da CâmaraMunicipal de Horizonte/CE. +

1

;E) Onde existir
a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como

alterapões,
também, af a Lei complementar 147/2014e suas alterações. +

Ê
EM4

DOPBTETIVO
|

1.5"A presente licitação tem como objeto a Contratação de serviços de assessoria técmicão.
Administrativa, envolvendo atividades de elaboração, implementação, suporte e "a

Da acompanhamento de novo plano de cargos e carreiras dos servidores e de novos na+ instrumentos de avaliação de desempenho e estágio probatório de interesse da Câmara
Municipal de Horizonte/CE.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL

dai:
4

| Sã
A

Av, Francisco Eudes Ximenes, 1253 - Centro - Horizorto/CE - CEP: 62,880-078
PABX: 85 3336.7110] - FAX: 85 3336.1130 | CNPJ: 02.121.787/0001-00 - CGF: €5.020.446-2

& gemhorizontesficial$) câma ramunicipaldaRkorizante-poderiegistativo G)contatosGhorizonte.ce.leg.br



a
a

PAO

CAMARA MUNICIPAL DE
CrORIZONT cl

2.1 - Poderão participar da presente licitação todos os interessados, devidamente
cadastrados-ma-�Câmara Municipal de Horizonte/CE, ou as microempresas e empresas de pequeno pofte que NS

atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior
Ê

data do
recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços (Art. 22, 8 2º, da Lei nº

-8:666/93), À j

de2 -

Poderão
participar desta licitação exclusivamente as microempresas e empresas de

Pequeno

qualquer Unidade,da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em:tome coletivo,"
mer em comândita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades,Simples

"fassociações e fundagões), que atendam a todas as condições exigidas neste edital, inclusivê"tendo
seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação. nana
2.3 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, represem nes ou responsáveis
técnicos em comuns. A
2À. 1 - Se ahtes doinício da abertura dos envelopes de habilitação for cofstatada a comunhão de

o.»Sócios, dirétores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantgs participantes, somente
uma delaspoderá participarido certame. i232-Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes fou responsáveis técnicos
entre"ficitentes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as

���"Teferidas empresas, não podendo participar da fase posterior do certaine, uma vez que tal fato
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3º da lei 8.666/93. é

2.4 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de É
falência ou de recuperação judicial;

de dissolução; de fusão, cisão ou ilcorporação; ou ainda, que Ê
estejam cumprindo suspefsão temporária de participação em licitação ou impedimento de /
contratar com a Câmara Municipal de Horizonte/CE, ou que tenham gido declarados inidôneos
para licitar ou contratar gom a Administração Pública, bem como

licitantes que se apresentem
constituídos na forma deempresas em consórcio.
2.5 - Cada licitante devê apresentar-se com apenas um representante que, tevidamente munido de
documentação hábil Ãe credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de

*,procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua iepresentada, devendo
"ainda, no ato da

emtjega
dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido + +,

=.a por órgão oficial.
à

2.5.1 Por documefito hábil, entende-se: a pos
ja) ProcuraçãoAública ou particular para a presente licitação, constituindo ENrepresentante, q

/ acompanhada""de cópia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente seus +
£ poderes para a devida outorga; Em se tratando de procuração particular, esta deverá vik.com firma N

£ reconhecida em Cartório. ANÉ Db Instrvimento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja
É o titulár.2.52- Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia.

" Áutenticada do documento que comprove tal condição. as
. "26 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não Raad"implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responderÉ

pela mesma.
2.7 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente
Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos
exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos do
edital da TOMADA DE PREÇOSe integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei
8.666/93, alterada e consolidada.

1

porte que no ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, localiz

À

tê
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2.8 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação.
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar q-pedido
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação/devendo
a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem

pfejuízo
da

"faculdade prevista no $ 1º do art. 113 da Lei 8.666/93. j
209 - Deeairá do direito deimpugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo Ê"ia.útil quê-anteceder a abertura dos envelopes de proposta de preços,

hipótese
em quetal

comuhiçação não terá efeito de recurso.
210 Aiimpugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de

perscipar
ão.processo

"Eicitatório àté o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. a
2.41 - Somente serãó, aceitas solicitações de esclarecimentos, providênças ou impugnações"
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não
lavável, que:jpreencham o5 seguintes requisitos: Í
2Ã1. 1 - Of endereçamento a Presidente da Comissão Permanente dg Licitação da Câmara

msMunicipal de Horizonte/CÊ; f2.11.2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenomê, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada,assinada e protocolada na

Sede da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Horizonte/CE, dentro do
prazo editalício; |

2.113-O fato co fundajnento jurídico de seu pedido, indicando quai os itens ou subitens
discutidos;

aa,

CAMARA AL DE Lo "EN

)

2
1

2.11.4 - O pedido, com suas especificações. f
2.12 - A resposta da Câmara Municipal de Horizonte/CE, será dilponibilizada a todos os f
interessados em órgão dg divulgação oficial da Câmara Municipal de Norizonte/CE,

constituirá É
aditamento a estas Instrugões.
2.13- O aditamento prefalecerá sempre em relação ao que for aditado. |

core 2.14- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que iraporte em modificação* dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, | E
"inquestionavelmentgi a alteração não afetar a formulação das propostas. N

À AoA 2.14
-

Qualquerjhodificação
neste edital será divulgada pela mesma forma êue se deu ao texto +

+

friginal. 4

/a- DAHABILITAÇÃO E N

3.1 - A fise de habilitação consiste na
a

apresentação
é
de documentos de forma

a
a comprovar a

regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei nº 8.666/93, alterada e
. consolidada. a? 3.2- Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo,

ÃO frontispício os seguintes dizeres: aa
Pd CâMARAMUNICIPAL DE HORIZONTE/CE

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO
MODALIDADE Nº
ENVELOPE "A"-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL:
3.3- O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente
legíveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital.

i
Av, Frangisco Eudes Xirtones, 123 - Centro - Horizonte/CE - CEP: S2.B90-078 ARPABX: 85 3336.N0]- FAX: 85 3336.1130

|
CNPJ! Ô2.121.797/0003-00 - CCF: 06.920.445-2
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3.4 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL � CRC expedido pela CAMARAS |

MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE, dentro da sua validade, ou comprovante emitido pela N
CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE de que atendeu a todos os

requifitos
para

:

�readasiramento, até o terceiro dia anteriorà data do recebimento daspropostas.
"a xEM

*,a A"BSHABILITAÇÃO JURÍDICA: ata
3.5.1»-REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro públicode
empresa"mercantilda

à Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a;ASucursab:.filial ou

|!

fsede amatriz; E)

352 - ATÓ CONSTIÍVTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS

agencia istro da Junta onde opera com averbação no registrg da Junta onde-tem

ADITIVOS jE/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se fratando de sociedadesa empresárias e, no caso de Sociedades por ações, acompanhado dedocumentos de eleição de seus
administrádores; devendo, ino caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro"da Junta onde opera,com averbação no registro da Junta onde tem sede amatriz;
3.353- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

«cooperativas- no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas

acompanhada
de prova da diretoria

em exercício; devendo, no éaso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera cpm averbação no Cartório
onde tem sede amatriz; / E

3.5.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa oú sociedade estrangeira em f
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE Ai TORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expédido peloórgão competente, quando a atividade assim o exigir;
3.5.5 - Documento Oficiál de Identificação Válido (Com Foto) e

comprovante
de CPF, do Sócio -

|Administrador e ou Titular da Empresa.

4

5

43,6
- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: q

13.6.1 - Prova de inscfição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPDEvoo
3, 6.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipah, conforme 0 caso,

+ &

felativo
ao domigílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e êpmpatível com o

fobjeto contratug
3.6.3 - Prova-deRegularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da Ulião, inclusive
f contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 02/10/2014; "

£ 3.6.4 - Prova de Regularidade relativaà Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
* 3.6.5-Prova de Regularidade relativaà FazendaMunicipal do domicílio ou sede da licitante;

EM 3.6.6Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);/ 3.69 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante"Be
-, Apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do"
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º demaio de 1943.-
3.6.8 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, que pretendam gozar dos
benefícios previstos nas referidas Leis, deverão apresentar declaração que comprove sua condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como de que inexistem fatos supervenientes
que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação.

k
2x. Fraricisco Eudes Ximenes, 123 - Centro - Horizorrte/CE - CEP: 62.880-D78 RNaPARX: 85 3336.7110] - FAX: 85 3336.1136 | CNPJ: OZ.121.987/000100 - COF: 08.020.445-2 e
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|

3.6.8.1 - A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de quetai
subitem 3.6.8 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e""deverá a
ser prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penál.
3.6.9 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a

""�decumentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, mesmo que
Tema esta apresente alguma restrição. $36.9.1

- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegilado «O us
prazo"de 5 (cinto) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento emgueO, proponente

mem for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração
"pública, pára a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento ,do débito eEimissão
déeventuais certidões hegativas ou positivas com efeito de certidão negativa /
3.610- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito

àà contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Fei no 8.666/93, sendo
facultado a gonvocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação,
ou a revogação da

1

9

)1

�. «licitação, cônforme o caso.'] f

3.7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: |

3.74- Balanço patrimonialie demonstrações contábeis do último exertício social, já exigíveis e
"apresentados na forma da lei, que comprovema boa situação financeiraida empresa vedada a sua

substituição por balancetes gu balanços provisórios-podendo ser atualizados por índices oficiais Ê
quando encerrados há mais:ide 03 (três) meses da data de apresentação! da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gelente ou diretor, registrado f
no órgão competente,

acompanhado
do Termo de Abertura e Enceriamento do Livro Diário, /

devidamente averbados ng Junta Comercial da sede ou domicílio da
eripresa

ou em outro órgão
/

equivalente.
3.7.1.1 - Para fins de cômprovação da boa situação financeira da licitânte, será considerado o

7

|

"Índice de Liquidez Geral" maior ou igual a 1,0, obtido através do seguinte cálculo:
E;f AC+RLP A

"Íncice de Liquidez Geral (LG)=é PC + ELP N
Onde: Ê Vo
jJAC é o Ativo Circulante a +
/fPCé o PassiváCirculante EN N
/ RLP é o Realizável a Longo Prazo N A/ ELPé o E£igível a Longo Prazo

"37.2. Gêrtidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo Gisituidor
da sede da pessoa jurídica.
3.z3, Capital social ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valôs,,estimado da contratação. aa4 38. RELATIVAÀ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:,
3.8.1. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, com firma reconhecida do assinante, comprovando que o licitante
esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o objeto deste
projeto básico/termo de referência, devidamente registrado pela entidade profissional competente,
Conselho Regional de Administração CRA.

Av, Fraricisço Eudes Ximenes, 123 - Centre - Horizonte/CE - CEP: 62,.989-078
PABX: S5 3336.710] - FAX: 85 3336.1130 | CNPJ: O2.121,797/0001-00 - COF: Ce.920.445-2S gemhorizontaofintal 8) câma ramunicipaldehorizonta-poderlegistativo GcentatosQhorizonte.ce.leg.br
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à CÂMARA MUNICIPAL DE

3.8.2. Prova de inscrição da licitante e de seu responsável técnico junto ao Conselho
Regionf

-

Administração CRA; Fi

Ê

3.9. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Í

39.1. A licitante deverá apresentar declaração com indicação explícita da equipe técnica, Ê

"mm pertencente ao seu quadro permanente, adequada e disponível para a realização do objeto desta A"citação, composta de, no mínimo, 02 (dois) profissionais, assinada pela licitante e pelos
respectivos profissionais, com firma reconhecida dos assinantes, sendo: PO

memo 3) 01 (urh) profissional de nível superior na área de administração de empresa, éom comprovada
"experiência; Ê a
bh, 01 (um), profissional de nível superior com pós-graduação em recuzãos humanos, com
cotnprovadaiexperiências, f
3.9.1.1. Entende-se, para fins deste projeto, como pertencente ao quadro permanente: sócio,
diretor, empregado ou contratado. A comprovação de vinculação ao

- quadro permanente da
"licitante será feita: j f

a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos. é

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente.

-��"c) Se o profissional integrante não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou
contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei.
3.9.1.2. Os profissionais indicados no subitem 3.9.1. deverão comprovar sua experiência f
profissional mediante atestado de capacidade técnica por execução de serviço de características /
compatíveis ou similares com o objeto desta licitação. O Atestado deverá ter identificação do |
assinante e deverá vir coni firma reconhecida do assinante. f
3.9.1.3. Os profissionaig indicados no subitem 3.9.1 deverão participar permanentemente do
serviço objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência

mero equivalente ou
superior,

desde que aprovada pela administração. :

'3,10. OUTROS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO: N
3.10.1. Declaração" de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, +
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constititição Federal, não 4
femprega menorés de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega +
fmenores de 16º(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,aPartir de 14 x

E
! (quatorze) aãos;

é 310,2. Detlaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
7 3103.Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo

j
É
í
Ê
É

íPo
i
i

É da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32,,
daLei n.º 8.666/93); a,A11. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação

«

em desacordo com as descrições "a
pd

"
anteriores serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. Ta

44 3.12. Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados
em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou
autenticada pela Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais.
3.12.1. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida.
3.12.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que
diversas reproduções sejam feitas namesma folha, todos perfeitamente legíveis.

Am, Francisco Eudes Ximenes, 133 - Centro « Horizonte/CE - CEP: 52.880-078
PABX: 85 3336.7101 - FAX: 85 3336,)130
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3.12.3. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anyerso
do documento, a exigência referenteà autenticação de todas as faces do documento fica sem
validade. f
3.13. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,'filmes ou

"=eépias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
rama catálogos.apenas como forma de ilustração das propostas de preço. A314. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendentão.,OS

documentos reféxentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos,
deverdffeiepresentadosmmaNO idioma,oficial de.Brasil. Ê

"3,15. Quaisquer documentos necessários à participação no presente fertame licitatório,
apresentados em língia estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados
traduzidos para o idiomã,oficial do Brasil, por tradutor juramentado. f
3.16. Caso; o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
dispombilização do docurhento pela Intemet, a CPL poderá verificar a gutenticidade do mesmo

� ecitravés de gonsulta eletrônica. j
3.16.1. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funciopâmento paralisado nó dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o refgrido documento constando o termo final de seu período de validade

e

mca" Coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ,
ser inabilitada supervenientemente, levar o documentoà CPL nas gondições de autenticação
exigidas por este edital, pará que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha /
sido enviado ao órgão de ofigem da licitação, deverá a licitante levá-lo.ja esta instituição para que /
o mesmo se proceda. ; f3.17. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contivêrem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias |

anteriores à data de abertira da presente licitação. 1
]

3.18. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter à das as informações de |

seu bojo legíveis e intoligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Cómissão Permanente de ;

*,Licitação. f !
3,19. Somente será:aceito o documento acondicionado no envelope EUA'não sendo admitido
posteriormente 0 Fecebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer
fualquer adendoém documento entregue à CPL.
320. A CPL poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de

/ verificação,
sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

? horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.21. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. º

É)

4. DAPROPOSTA!DEEFREÇO
AL Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamenteaRd lacrado, apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito: a
À
CÂMARAMUNICIPAL DE HORIZONTE/CE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
MODALIDADE Nº
ENVELOPE "B" -PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL

AY, Francisco Eudes Ximenes, 123 - Centro - Morizonte/CE - CEP: s2.880-078
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4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel timbradó,Sema
emendas, rasuras ou entrelinhas, com Razão Social e endereço do licitante, datadas, assinádas e/ou 4
rubricadas em todas as folhas pelo representante legal da empresa, com seu

respectivê
carimbo :

2

siou| identificação.
42 >Naproposta de preços deverá constar os seguintes dados:
"a"Os serviços,a serem prestados, conforme projeto básico;
b) OsPreços unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor globaldaproposta em
algarismos e por extenso. f Ea8) Prazo dé,validade&a Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; f ra
d)Prazo deexecução dos serviços em conformidade com o que estabelece o gálital.4.22- Os válores contidos na proposta de preços serão considerados em mjeda corrente nacional
(REAL) megmo que não Gontenham o símbolo damoeda (R$); f
42.3 - Os preços constantes da Proposta de Preço da licitante deverá cônter apenas duas casas

�. "decimais após a vírgula, icabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
-

númerosápós as duas casas;idecimais dos centavos. f42 «Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
podeúido a Comissão Permanente de Licitação procederàs correções necessárias.

"42.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer; alteração dos mesmos, sob alegação de

ÉITO,
omissão ou qualquer f

outro argumento não previsto em lei.
Í

42 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contândo de cada item a sua 7
especificação, a quantidadg, a unidade, o preço unitário e o preço total,

em algarismo, e o preço f
global por extenso. E
4.3 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no veloproposto estão incluídas
todas as despesas necessárias à execução dos serviços.
4.4 - O Preço unitário total por item do serviço cotado e consequentemênte o preço global, não
poderão ser superiores/aos especificados no Projeto Básico, Anexo I do

Edital,
sob pena de ser a

A
»proposta desclassificada.

E

1

3

4

5

6

3

4

5 - Será desclassificada a proposta que:
4.5.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos
tapazes de dificultar o julgamento; 4
4.5.2 - Estiver gm desacordo com qualquer das exigências do presente Edital,

embespecial
ao seu N

2
fiItem 4; A
45 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos"subsidiados N3

;
* oua fundo"perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;É 454:»Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valo.zero,

A incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, exceto quando se referirem amateriais e instalações de propriedade do próprio licitantes.

Dara os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; q, "45.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não oA venhama ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custosÉ

dos insumos são coerenies com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato;
4.5.5.1 - Nessa situação, será convocadoo licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar
a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II,
da Lei nº 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

NsaoaAv, Françisco Eudes Ximenes, 123 - Centro - Horizente/CE - CEP: E2.880-B78
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5 - DOS PROCEDIMENTOS

Proposta, todos fechados, serão recebidos pela5.1 - Os envelopes "A" Documentação e "B"-
ÍComissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.

"�S2.-Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A"e "B" e declarar encerrado o prazo
em de recebimento dos envelopes,nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outrosHMIWJN

+a
53-"Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos«para finsde
habilitação. A Cothissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a forthalidade, a

"idoneidade. e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias poryêntara apresentadas
estão devidamente autênticadas em Cartório.
5.4 - Os dotumentos dê, habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida
postos à disposição dos pigpostos das licitantes para que os examinem e osfubriquem.
55 - A Comissão exarpinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes,
"jnanifestando-se sobre o set acatamento ou não. àa
5.6 - Se pfesentes os prepostos das licitantesà sessão, a Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das ligitantes, fundamentando a

sua-decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de
-�=""Interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo

que não os existentes nos referidos envelopes

estarão com vista franqueadá ao interessado na presença da Comissão. | f
5.7 - Caso não estejam piesentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos Ed

referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, f
para querendo, interpor récurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 7
publicação, o prazo de 05 feinco) dias úteis previsto em lei para a entregê àà Comissão das razões e /contra razões de recursosE serem interpostos pelos recorrentes. A sessão Será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará
a data e horário em quê dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

Horas
da data marcada,

+ através da Impressa Oficial ou de outro meiode comunicação. À

15.9
- Inexistindo regurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará

prosseguimento ag"procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao Preposto da licitante
inabilitadamediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demáis documentos. q
js.10- Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seupoder oreferido +
/ envelope, que"deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da dataf referida noAÁviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório, findoeste prazo;sem que sejam retirados, serão destruídos. EN

4 5.11
-

Merá feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá seforam
EA entregues no referido envelope a Proposta. a* 5.Jó - Em seguida, a Comissãoiniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados O.

- Aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital
serámotivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.

a
En" 512.1- A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos,

decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global da
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;

2x». Francisco Eudes Ximenes, 123 - Centro - Horizonte/CE - CEP! 62.8680-078 o AÃ
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5.14- No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fan
sorteio, em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na

mesma
Sessã

de julgamento das propostas.
5.15- A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste!capítulo,rss a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Câmissão e

- pelosprepostos dos licitantes que participam da licitação. X

5:16- Se presentes os prepostos das licitantesà sessão, a Presidente da Comissão fará diretimente .
a intiihação dos"atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando àsua decisão €

mm registrando os atos"em ata. Caberá aos prepostos das licitantes semanifestarem gobre a intenção deo

"interpor ounão reculgo, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos.do
*

processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na
presgnça

da Comissão.
517 - Caso; não estejain presentes à sessão os prepostos das licitantes, /a intimação dos atos
referidos no!item anterior:será feita através da Impressa Oficial ou de outrg'meio de comunicação,
iniciando-sgno dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para

�..:"à entrega a Comissão dasrazões de recursos a serem interpostos pelos
tpcorrentes.

A sessão será

suspensa
/

i
5.18 -"Às dúvidas que surgirem durante as reuniões serão eslarofids pela Presidente da
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. É

mem"19- À Comissãoé assegutado o direito de suspender qualquer sessão;e marcar seu reinício para
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não
abertos deverão ser

rubricados pelos
membros e se possível por, no mínimo

02 (dois) prepostos de
licitantes presentes. ;
5.20- A Comissão podejá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os
Orçamentos, solicitar pargceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de
obtermelhores subsídios para as suas decisões. 1

43

5.21 - Todos os documêntos ficam sob a guarda da Comissão Permartente de Licitação, até a !
conclusão do procedimento. À

envelopes "A"e "B"é suas aberturas, esta licitação se realizará no primeirá,dia útil subsegiente,na mesma hora € mgsmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outka data, horário e até

focal,
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de corkunicação.523- A

Comissão
não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem

fpreço ou vantagém baseada nas propostas das demais licitantes. N
15.24- Ocorrghdo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este
último, Ê "525. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas,
em não:favendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão"poderá
fixaráás licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis

para
a apresentação de nova documentação oix.de

outfas propostas nos termos do art. 48 da Lein.º 8.666/93. ns5.26- Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe
* desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato

superveniente ou só conhecido após o julgamento.

6 - DAHOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.

Av. Francisco Eudes Ximienas, 123 - Centro -« Horizonte/CE - CEP: 62.880-078
PABX: 85 3336.3107 - FAX: 85 3236.1130 | CNPJ: 02.121.989/000]-00 - COF: 06.920.446-2
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6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitanteeuja-�=�
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar serão da competência do Presidénte da
CâmaraMunicipal de Horizonte/E. f

6.3 - Ao respectivo gestor se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por
"razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, imediante E

rm .. pareceresgrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. no

2

3

7 -

DO
CONTRATO

"1 - A Câmara Múnicipal de Horizonte/CE, e a licitante vencedora desta" licitação assinarão
cóntrato, no«prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pára este fim expedida .....
pela Contratante sob perita de decair do direitoà contratação. f
T2-A recuga injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar óu retirar o instrumento
equivalente identro do prázo estabelecido pelo órgão contratante

caractgriza
o descumprimento

mm ototal da obrigação
assumida,sujeitando-

-a a multa de 5,00% (cinco por cento) sobre o valor totalo
do contrato. f
73 -MA execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por;(servidor designado pelo
solieftante, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93. Í

1 O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for

necéssário
à regularização das é

faltas ou defeitos observados.
|

73.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser /
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. f
7.4 - Fica a contratada ha obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em /
compatibilidade com as/obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e f
qualificação exigidas na ficitação. 1 !
7.5 - A Contratadaéé fbrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas
expensas, no total ou éêm parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou
|*incorreções resultantes da execução. ENS7.6- A Contratada" é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a ij

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não N
excluindo ou redizindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhaigento pelo órgão "4,

73

2

jinteressado. Ed

fTI-A Contratada
é
é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,e comerciais

f dã execução do contrato. RN
*

78 - ACONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capabitados e
qualifiçádos para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser

desempenhadas por
E; profissionais de outras áreas. naÍ 7.9- A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante em local a ser previamente.

. Aesignado
por esta, dentro dos padrões e normas. a

l
resultantes

"710-A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua a
orientação, supervisão e fiscalização.

:
7.11 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos
serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.12. A CONTRATADA guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas
de segurança.

Pá
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7.13- O início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir" ENT
data da assinatura do Contrato e/ou da Ordem de Serviço. x E7.14- O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinaturae vigerá E

pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo artigo|57
da Lei

"CEFederalnº 8.666/93.
15-"Degrrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extajudicial Ê

"&sem que caibaà Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendoqualgieados
+

)

7

seguiites casos,
715.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas

comtratuaiá
ou doTegislação

"vigente;
75.2- lentidão na execução dos serviços, levando a Câmara Municipal

deosionte
a presumir===...

pela não conclusão dos
Tnesmos

nos prazos estipulados; j
7, 15.3 - cometimento reitérado de erros na execução dos serviços; f
TÁSA -

cogicordata, falênçia ou dissolução da firma ou insolvência de geus sócios, gerentes ou
�diretores;é$ E f

7.15. - 9"atraso injustificado no início dos serviços ou paralisação dos iesmos sem justa causa €

préviaeomunicação a CâmaraMunicipal de Horizonte/CE;
7.156 - a subcontratação itotal ou parcial dos serviços, sem préviá autorização da Câmara
"Municipal de Horizonte/CE;

a associação da Contratada com outrem, ia cessão ou transferência,
total ou parcial, bem conjo a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento /
Convocatório e no Contrato;
7.15.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade

dbsignada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução,/assim como a de seus superiores; f
7.15.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelá

representante
da Câmara /

Municipal de Hotizonte/ÇE, conforme previsto no parágrafo 1º do art.
67ida

Lei nº. 8.666/93; ]

7.15.9 - alteração social gu amodificação da finalidade ou de estrutura da:empresa, que prejudique
a execução do contrato;? !7.15.10 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhegimento, justificados e

"+, determinados pela Adininistração Pública;
17.15.11- O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela&gimaraMunicipal de

orizonte/CE, decórrentes dos serviços, ou parcelas destesjá recebidos ou executados, salvo em +
taso de calamidáde pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à +
iContratada o difeito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja

+

/"normalizada &Situação; A
715.12 -

agcorrência de casos fortuitos ou de forçamaior, regularmente comprovada;
impeditivaf da execução do Contrato; .

£ 716
-

À rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes,deverá ser preceitida def autorização escrita e fundamentada dos respectivos secretários da Câmara Municipal«de
Hofizonte/CE . o17- É facultadaà Câmara Municipal de Horizonte/CE, quando o convocado não assinar termo a"
do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade

4

7

8

9

com este Edital, ou revogar esta licitação.

)

12

8- DAALTERA ÃO E DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

Av, Francisco Eudes Xirienes, 123 - Centro - Horizonto/CE - CEP: 62,.680-D78
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desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. ,
8.2 - À Câmara Municipal de Horizonte/CE caberá o direito de promover acrésçimos ou

"supressões nos serviços, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor
"�-gaicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato, nos termos do art. 65, parágrafo /

O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei Nº es18

meme1º, da Toi nº 8.666/93. 4"83.- Caso"haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será
ohjeto

de "Fermo
Aditivo,ao contrato. Pos,

Rr DOS PAGAMENTOS

9. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada
m

mês

s

civil fleverá ser apresentada
à Gâmara Municipal de Horizonte/CE, até o 5º (quinto) dia útil do mês sybseguente a realização
das serviços, para fins de conferência e atestação. f

mad,2 - O(s)/pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de cheque nomiial ou crédito em conta
específica, após a apreseritação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria,
juntamente com a CND Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, e GRE do FGTS, depois de
atestádo pelo setor competerite.me"3 O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias, chntados a partir da data do
adimplemento da obrigação em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. f
9.4 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaçonselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências. i
9.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADAnos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estivei sujeita, dentro do prazo
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com

ireeiros, que possam de
qualquer forma prejudiçãr a CONTRATANTE;o inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

4 9.6 - Havendo prorgôgação do prazo de vigência do contrato, conformk, previsão legal, por | e'interesse e iniciativá das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o período de 12 (doze) +
to

meses, tomando cofno base o índice oficial da variação de preços, o IGPM-FGY,
7 - Poderá ser réstabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do +

+
- icontratado e afetribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que

/
|

objetivando a imanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
f sobrevirem,fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências iriealculáveis, »

$ retardadorés ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força miior, caso
fortuito4"ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termoé do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através Eatoadministrativo. a

48.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido =.
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios o
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM=IxNxVP
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

Il Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
=(Tx/100)

365

Av, Fraricisco Eudes Ximenas, 123 - Centro - Herizonte/CE - CEP: 82,880-078
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-9
Tx= IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamentoe a data do efetivo paganténtoVP= Valor da Parcela em atraso fa

TODASPENALIDADESE SANÇÕõESs
| A /

"16 -O Hôftante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a próposta,
falha?eu fraudar.na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizerdéelaração falsa"

Ra

rima. OU cometer fraude"fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará-impedido
"de licitar e*contratar tom a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, eáquanto perdirarem
os;motivos determinarites da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou à penalidade, sem prejuízo das multas previstas

n

nó edital e no termo de
contrato e dás demais cominações legais.
l9.2-AÀ Contratada ficará; ainda, sujeita às seguintes penalidades, em cashdeiinexecução total ou

"parcial do £ontrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratualou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - adysftência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º8.666/93, poderá ser aplicada
nos-Seguintes casos:

Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da
Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. f
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante:da Rede Arrecadadora de f
Receitas Federais, por meib de Documento de Arrecadação Municipal+ DAM, a ser preenchido f
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): !
a) de 1% (um por cento).fobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto ou é

indisponibilidade do mesgino, limitada a 10% do mesmo valor; |

b) de 2% (dois por ceáto) sobre o valor contratual total do exercício, hor infração a qualquer |

ema cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deite inciso, aplicada em
|

*dobro na reincidência; A

10) de 5% (cinco poticento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer +

A,
perviço rejeitado, garacterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivarhos 05 (cinco) dias
iue se seguirem %"data da comunicação formal da rejeição; N
da - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, com a Câmara
f/ Municipal deHorizonte/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públia, enquantof perdurare os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perantefa autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

Ê resultântes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. as
1044 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

, Aefesa, garantida no prazo de 10 (dez) dias corridos. -

E "10.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres da Câmara Municipal de hampd Horizonte/CE no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor
da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor
devido será cobrado administrativamente e judicial.
10.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresa/entidades que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I� praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

E

]

4
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T
I � demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em vi
de atos ilícitos praticados; "
WI � sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

'

recolhimento de quaisquer tributos. É

"=�E0.6- As sanções previstas nos incisos I, HI e IV do item 10.2 supra poderão ser'"aplicadas
Juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

Tespectivo pregesso, no prazo de 10 (dez) dias corridos. Due
10.7>A licitante,«adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Cómitato dentro do

came Prazo de»5 (cinco)«dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará.sujeita à
"ulta de 5;00% (cinto por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das"demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
1038

- Às sanções previstas no item anterior não se aplicam às demais liftantes que, apesar de
não vencedoras, venham'a ser convocadas para celebrarem o Termo de Côntrato, de acordo com

este edital, $
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desigiteresse,

11 -

DOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11:pé A despesa decorrenté desta licitação correrá à conta dos recursgs oriundos da CÂMARA= MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE � RECURSOS ORDINARIOS, NA SEGUINTE E
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010101 Câmara Municipal de Horizonte 01 031 0001 2.001 É
Manutenção e Funcionamento da Câmara de vereadores, Classificação econômica 3.3.90.39.00 f
Outros serv. de terc. Pessoa jurídica. ;

É

Ê
é

12 -

DOSRECURSOS / =
des

12.1 - Das decisões
proferidas pela Comissão Permanente de

Licitação
caberão recursos nos

cervo termos do art. 109 da L&i n.º8.666/93.* 12 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão Perrhanente de Licitação, i IV
'interpostos medianté petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante

� legal da recorrente;que comprovará sua condição como tal. o

2.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das

jpropostas deverão ser entregues à Presidente ou a um dos Membros da Comissão: Permanente de
f'Licitação da,fâmara Municipal de Horizonte/CE, no devido prazo, não sendo eonhecidos os

É

interpostos;fôra dele.
* 124- Intérposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão

impugná-los
no

prazo de 5 (cinco) dias úteis.
É 12.5 Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informados«20

á Presidente interessado da CâmaraMunicipal de Horizonte/CE, que proferirão suas decisões. na
AR.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com>vistas franqueadas aos interessados. e,4 12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
12.8 - A intimação dos atos decisórios da Câmara Municipal de Horizonte, em sede recursal, será
feita mediante publicação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato em órgão de
divulgação oficial da CâmaraMunicipal de Horizonte.

2

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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No

Licitação da Câmara Municipal de Horizonte/CE, sediada Av. Eudes Ximenes, 123, Centro
Horizonte/CE de segundaà sexta-feira, no horário de 08h00minàs 14h00min.

WGM
-
Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica asskgurado à

mim autoridade
«competente:a Alteraras condições do presente edital, fazendo a reposição doprazo na forma daLei

E a,

"43.2.1- A,autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidadé, medianteBareçer
esgrito e devidamente fundamentado.
13 - Quaisquer esclatecimentos serão prestados pela Comissão Pernfanente de Licitação,
dupante o expediente norrhal. Í
13.4- Fica/eleito o foro de HORIZONTE/CE para dirimir qualquer agido

na execução deste
�oêdital. /

/Ê f Í
Pd Horizonte/CEç 17

de junho de 2021.
Pd | EEN É

ama Êmemso "
| Madson Rodo Pereira de Morais
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"Revogar apresente licitação por razões de interesse público decorrente de fátosuperveniente"
devidamentecomprovado.

13.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanénte de

L


